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ATA DA VIGÉSIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2024, DO CONSELHO
DEPARTAMENTAL, DO CENTRO DE EDUCAÇÃO, DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA EM 11/12/2024. Aos onze
dias do mês de dezembro do ano de dois mil vinte quatro, às 13 horas e 30
minutos, ocorreu a vigésima sessão extraordinária 2024 do Conselho
Departamental do Centro de Educação, da Universidade Federal do Espírito
Santo - UFES, através de consulta online com a(s) presença(s) de Ivone
Martins de Oliveira (presidente da sessão), Maria Angélica Vago Soares,
Tânia Mara Zanotti Guerra Frizzera Delboni, Eduardo Augusto Moscon
Oliveira, Cleyde Rodrigues Amorim, Karla Ribeiro de Assis Cezarino, Maria
José Rasseli Soprani, Maria Anna Xavier Serra Carneiro de Novaes, Andressa
Dias Kehler, Larissa Ferreira Rodrigues, Lorrana Neves Nobre e Jair Gomes
da Vitória. Justificaram a ausência os conselheiros Silvana Ventorim, Daniel
Junqueira Carvalho, Tatiana de Santana Vieira e Marcelo Lima. O presidente
deu início à sessão às 13h30, com os seguintes pontos: 01. Pauta. 01.01.
Justificativa apresentada pela Comissão Coordenadora da Pesquisa
Eleitoral para a suspensão da eleição visando a escolha do(a) diretor(a) e
do(a) vice-diretor(a) do CE para o quadriênio 2025-2029 e aprovação de
novo cronograma. A Comissão Coordenadora da Pesquisa Eleitoral foi
devidamente convidada para participar desta reunião, a qual se fez presente
com todos os seus membros, para prestar esclarecimentos acerca da
suspensão do processo eleitoral destinado à escolha do(a) Diretor(a) e do(a)
Vice-Diretor(a) do CE para o quadriênio 2025-2029. Durante a reunião, a
Comissão Eleitoral explicou os motivos que levaram à suspensão do referido
processo eleitoral e os passos necessários para o restabelecimento da
eleição. Foi também discutida e aprovada a proposta de novo cronograma
eleitoral, com vistas a garantir o cumprimento de todos os prazos. Após ampla
discussão, foi decidido pela aprovação do novo cronograma proposto pela
comissão e, a pedido da comissão eleitoral, foi apresentada uma retratação
formal ao Programa de Pós-Graduação em Educação, representado pela
coordenadora Tânia Mara Zanotti Guerra Frizzera Delboni, com o texto
seguinte: “Prezada professora Tânia, a comissão se retrata diante do
Conselho Departamental tendo em vista o texto que foi enviado para a reunião
de hoje. A comissão não se expressou corretamente ao explicar acerca das
listas que conseguiu informalmente no PPGE na tentativa de resolver junto ao
STI a dificuldade dos estudantes da Pós-graduação em votar. Foi explicitado
ainda que a justificativa que expressa corretamente a questão das listas que
levaram à suspensão da votação está publicada na página do Centro de
Educação como nota ao colégio eleitoral. Em suma, nos desculpamos pelos
aborrecimentos e agradecemos a compreensão.” APROVADO POR
MAIORIA. Dois votos contrários. Nada mais havendo a tratar, foi declarada
encerrada a sessão às 15h15min do dia 11/12/2024, e eu, Maria Anna Xavier
Serra Carneiro de Novaes, Secretária do Conselho Departamental do Centro
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de Educação, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, vai
devidamente assinada pela presidente da sessão.
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